INDICAÇÃO Nº 
517
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a reestruturação do módulo de funcionários das escolas estaduais, seguida de abertura de concurso para o preenchimento de todas as vagas, uma vez que o mesmo está defasado há anos e, além de defasados, estão incompletos.

JUSTIFICATIVA

Os módulos incompletos das escolas do estado é problema que se arrasta há décadas, sem solução definitiva.

Faltam serventes, inspetores de alunos, merendeiras, oficiais de secretaria, secretários, etc.

Os poucos funcionários existentes nas unidades, trabalham em desvio de função, uma vez que têm que realizar todas as tarefas que, em situação de regularidade, seriam exercidas por outros profissionais dos inexistentes.

Vemos, constantemente, casos de diretores fazendo as vezes de secretário de escola, professores fazendo e servindo merenda, abrindo e fechando escolas, apagando luzes e vivendo com medo, pois só não entra nas escolas quem não quer, uma vez que a segurança é zero. 

Esta situação é insustentável pois compromete o funcionamento das escolas e, consequentemente, a qualidade de ensino.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da da readequação do módulo das escolas e o seu total preenchimeto, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em
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